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sfm't'T,A: cria o

tras providências.

Presidente da

no ugo de atribuições que lhe são conferidas

por faz que a carnara Vun1eipa1 aprovou 0
Prodeto ae

Tica criado 0 Conselho de TEsemolvimerto Rural
, 8rgão executivo, deliberativo e de

-poder Êxecütivo com as zeguintes finalidades:

participar na definição das polfticae para 0 deservolvirnento
rural, o abastecimento e a defesa do ambiente;
promover a conjugação de esforços, 2 integração ae e a
utilização racional dog pfbl±coe e privados ernbusca
de objetivos e omung;

promover a realização de eotuaoa, levanta:nentos e
organização de dados e informações que de subà{diog
para o comecizEnt0 realidade 50 reio rural;
participar da elaboração, anólise, aprovação e execução dos

e projetos voltadog 20 desenvolvimento

acompanhar e avaliar a execução flog planos, progre:nae e prosa
toe voltados ao rural;

zeler ournpriCEntO das leia e programas de desenvolvimen—
to e questões relativag ao melo ambiente,

inclusive mudanças Visando ao seu

constltu{do por repreemlta.ntes das insti—'

tuições publicas e privadae ligadas ao r:Eio rural, tais corao:
Vümcipal de Aõ•ieultura;

Sindicato doe Trabalhadores Rural 3 ;
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0001Erativa

ABBCxs1açÕeB de Produtores;

Cutras (Ooraturtdade Solida-la, Associação ConErc1a1, Repre—
sentantee )

composição do terá, no «nino, (cinqtEnt,a por
cento) de do de produção ecr01Ecü6.ria
ccr1Btitu{do por e trabalhadOÑE cabendo
aos outrog o restante.

Cade instituição ou orgarflgmo do indicara,

por e Ñpztsente.nte titular e um zuplente, com
mandatos de dois anos, podendo reconduzidos por

l*mfodos sucessivos.
Trefeitc Vun±cipal através de portaria, og Con—

solheiros e Suplentes i Ildicadoe institui—t

eões que participan

TARÃCF:AT A função de ao CYT)R, considerada de interes

Artigo 69—

Artigo T —

f•rtigo 89—

krtiE0

polico relevante, sera exercida gratuitonente.
terá u:ng Mretorie constitu%d2 por presidente ,

um Vice—presidente e um Secretario, eleita IE10g

roo na Última do ano civil.

A duraçãodo mandatoda Diretoria seró de umeno, rprrn±—
tida a Bua reeleição por mais IEr{od0

poderd cri er comitês, corai as3es, grupos de trabalho
ou lheirog para Inalizar estudos, resolver

problengg promover eventos ou pareceres.

SempÑ que houver IEceBBidade, 0 podera convidar

30as, técnicos, L{derea ou para participar de
reunião, com di reito voz.

A não Sustiffca,dg, por 63 (três) reuniões consecu
ti vas ou 04 (quatro) intercaladas, no de urn ano,

Implicara na exclusão automatica do Conse lheiro


